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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NECESSIDADE: AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO


1. – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. A elaboração desse Estudo Técnico Preliminar busca avaliar a viabilidade técnica de se realizar a aquisição de RELÓGIO PONTO para as Secretarias Municipais de Miraguaí, através de REGISTRO DE PREÇOS. 
1.2. O Município de Miraguaí possui aproximadamente 380 servidores distribuídos dentre as diversas secretarias, com atividades internas e externas, razão pela qual necessária a aquisição de relógio ponto biométrico para que o controle da pontualidade e assiduidade seja efetivo, bem como ajustar as ferramentas para o mesmo controle daqueles que desempenham suas atividades externas.  
1.3. Esta contratação visa deste modo, a disposição de ponto biométrico para eliminar o controle manual e proporcionar igualitariamente, o controle biométrico para todos os servidores, inclusive aqueles que possuem atividades externas. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação visa a adequação de controle de frequência e assiduidade de servidores e está prevista no Plano Anual de Contratações no item “140”.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens, abaixo descritos, têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

	[bookmark: _Hlk222314426]
ITEM
	DESCRIÇÃO
	
UN

	Valor unit. (Referência)
	Valor total

	01
	Relógio de ponto eletrônico biométrico com nobreak interno, com cartão de proximidade, com capacidade de gerenciamento de até 10.000 armazenamento das digitais, com permissão de cadastrar de 1  ou 2 digitais por servidor, comunicação TCP/IP, portas USB`s: porta fiscal (MTE) para coleta do arquivo AFD e porta para recolhimento dos registros de pontos, memória flash para armazenamento de dados com equipamento desligado, leitor para cartão de proximidade, calendário perpétuo e opção de ajuste de data e hora, comunicação serial TCP-IP, bateria interna que garante funcionamento do equipamento em falta de energia elétrica, sem bloqueios ou com bloqueios editáveis pela contratante, sem necessidade de acionar o contratado, armazenamento dos registros permanentemente na memória do relógio que permite recuperação, em caso de perda de dados no software, permissão para cadastro das informações do empregado e empregador e emissão instantânea das marcações do ponto efetuadas nas últimas 24 horas, garantia e assistência técnica de no mínimo 1 (um) ano, assistência para instalação do relógio, software e treinamento no local ou virtual, atendendo todos os requisitos da portaria n° 671 MTE. Capacidade de funcionar em voltagem de 220 volts. Marca Henry ou Control ID, que são compatíveis com o sistema de integração da empresa Delta Soluções em Informática, detentora do sistema folha e relógio ponto. 
	20
	1.551,66
	31.033,20



4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E JUSTIFICATIVA DAS MARCAS
A estimativa das quantidades de relógios ponto biométricos foi realizada com base no levantamento das Secretarias e demais unidades administrativas do Município de Miraguaí que demandam controle eletrônico de frequência, considerando a estrutura organizacional vigente, o número de servidores em exercício e a necessidade de instalação de, no mínimo, um equipamento por unidade, observadas as especificidades operacionais de cada local.
O Município de Miraguaí mantém contrato administrativo, decorrente de regular processo licitatório, com a empresa Delta Soluções em Informática, responsável pelo fornecimento e manutenção dos sistemas informatizados de gestão pública, incluindo os módulos de folha de pagamento e contabilidade, entre outros.
Considerando a necessidade de integração plena e automática entre o sistema de registro eletrônico de ponto e os sistemas de folha de pagamento e contabilidade, de modo a assegurar:
· confiabilidade e integridade dos dados;
· conformidade com a legislação trabalhista e normas aplicáveis à administração pública;
· otimização de rotinas administrativas;
· redução de retrabalho e riscos de inconsistências;
Verificou-se a imprescindibilidade de que o sistema de ponto eletrônico seja compatível e integrado ao sistema atualmente utilizado pelo Município.
A empresa contratada informou que o sistema de ponto por ela disponibilizado é compatível com equipamentos das marcas Henry e Control ID, ambas reconhecidas no mercado e em conformidade com as exigências técnicas e normativas aplicáveis aos registradores eletrônicos de ponto.
Dessa forma, a indicação das referidas marcas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência não possui caráter restritivo indevido, mas decorre de justificativa técnica fundamentada na necessidade de compatibilidade, integração sistêmica e continuidade administrativa, garantindo eficiência operacional e economicidade ao Município de Miraguaí.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk222314448]Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 31.033,20 (trinta e um mil trinta e três reais e vinte centavos).

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Nesse contexto, o método utilizado para a pesquisa de preços foi o Portal Licitacon. Frisa-se que utilizou-se a média como parâmetro para encontrar o valor unitário do item, pois os valores encontrados se mostraram homogêneos.

O mapa de preços é apresentado no quadro abaixo:
	
ITEM
	
QUANT.
	
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
	LICITACON

	VALOR UNIT. (R$)


	1. 
	20 UN
	Relógio de ponto eletrônico biométrico.
	Órgão : PM DE NOVA PALMA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 40, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 17/11/2025
	1.520,00

	
	
	
	Órgão : PM DE ERECHIM, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 649, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 04/11/2025
	1.590,00

	
	
	
	Órgão : PM DE CORONEL BICACO, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 20, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 01/04/2025
	1.545,00

	MÉDIA: R$ 1.551,66



6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk222305152]A solução proposta consiste na contratação de sistema de registro eletrônico de ponto com fornecimento, instalação, configuração e integração de relógios ponto biométricos, destinados ao controle de frequência dos servidores do Município de Miraguaí, de forma integrada aos sistemas de folha de pagamento e contabilidade já utilizados pela Administração.
A solução contempla, de maneira integrada e completa:
· Fornecimento de equipamentos (relógios ponto biométricos)
Equipamentos homologados conforme a legislação vigente aplicável ao Registro Eletrônico de Ponto (REP), com tecnologia biométrica para identificação segura dos servidores, memória de armazenamento inviolável, emissão de comprovante quando exigido e demais requisitos técnicos obrigatórios.
· Sistema de gerenciamento de ponto eletrônico
Software responsável pela coleta, tratamento e armazenamento dos registros de ponto, possibilitando: cadastro de servidores, parametrização de jornadas, escalas e regras de banco de horas; apuração automática de horas normais, extras, faltas e atrasos; geração de relatórios gerenciais; exportação e integração de dados com o sistema de folha de pagamento.
· Integração sistêmica
A solução deverá garantir integração plena com o sistema de folha e contabilidade atualmente mantido pelo Município, fornecido pela empresa já contratada, assegurando: importação automática das marcações; processamento confiável das informações; redução de inconsistências e retrabalho; rastreabilidade e transparência das informações.
· Instalação e configuração
Compreende a instalação física dos equipamentos nas Secretarias e unidades administrativas, configuração em rede, testes de funcionamento e parametrização conforme as normas internas do Município.
· Treinamento e suporte técnico
A solução deverá incluir capacitação dos servidores responsáveis pela gestão do ponto eletrônico, bem como suporte técnico para manutenção preventiva e corretiva, garantindo continuidade do serviço e pleno funcionamento do sistema.
· Manutenção e atualização
Inclui garantia dos equipamentos, atualizações do sistema sempre que necessárias para adequação à legislação ou melhorias técnicas, e atendimento técnico em caso de falhas.

A solução proposta atende, portanto, às necessidades institucionais do Município, garantindo continuidade administrativa, economicidade e melhoria na gestão pública.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O pedido do objeto será feito conforme necessidade, sendo o pagamento feito em parcela única referente cada empenho solicitado.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com esta contratação, espera-se atender a demanda, de forma a garantir melhores condições de controle para os servidores e para a gestão. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: _Hlk222315178]9.1 Por tratar-se de registro de preços, o contrato será substituído pelo empenho.  O prazo para entrega do objeto licitado será de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da Nota de Empenho pela Contratada. A entrega deverá ocorrer diretamente no Setor Administrativo, sendo responsabilidade da Contratada, o transporte do objeto para o local designado.
9.2 A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da Licitação e número de empenho, e deverá obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto licitado. 
9.3 Quando da entrega, para qualquer dúvida, o contratado deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Administração pelo fone (55) 3554 2300. 
9.4 Não será permitida na entrega, a substituição do(s) item(s) ofertado(s), quer em função de outra especificação, outras marcas, etc. Fornecer fielmente os objetos, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o material e a mão de obra; Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite legal; Fornecer os objetos com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e seus anexos; Não ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município; Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; Disponibilizar, sempre que necessário, equipamentos, ferramentas, materiais e pessoal devidamente habilitado para a execução do objeto; Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução do objeto, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como empregadora, deve satisfazer; Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar; Prestar ao Município toda e qualquer informação, por este solicitado, necessária à perfeita execução do objeto; 
	9.6 A ata de registro de preços a ser firmado entre o Município de Miraguaí - RS e a empresa vencedora do certame, terá vigência pelo período de 12 meses, prorrogável por igual período, havendo interesse das partes. 
	9.7 A Fiscalização da Compra ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. O bem que se pretende adquirir, portanto e autônomo e não prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada:
	IMPACTO AMBIENTAL
	MEDIDA DE TRATAMENTO

	Geração de resíduos sólidos.
	A contratante deverá orientar seus empregados quanto à forma ambientalmente adequada do descarte.


Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí - RS, 13 de fevereiro de 2026.


Flávio Venzo
Secretário Municipal de Administração
Miraguaí - RS
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